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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Decisão do Conselho, tomada de comum acordo com a presidente 
da Comissão, que nomeia um membro da Comissão Europeia 

– Adoção 
  

1. Nos termos do segundo parágrafo do artigo 246.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia, "O membro demissionário, demitido ou falecido é substituído, pelo período 

remanescente do seu mandato, por um novo membro da mesma nacionalidade nomeado 

pelo Conselho, de comum acordo com o Presidente da Comissão, após consulta ao Parlamento 

Europeu e em conformidade com os critérios estabelecidos no segundo parágrafo do n.º 3 do 

artigo 17.º do Tratado da União Europeia." 

2. Por carta datada de 15 de maio de 2023, Ursula VON DER LEYEN, presidente da Comissão, 

informou o Conselho de que Mariya GABRIEL tinha renunciado ao seu cargo de membro 

da Comissão1. 
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3. Em 3 de julho de 2023, o Governo da República da Bulgária apresentou a candidatura 

de Iliana IVANOVA para o lugar vago2. 

4. Em 7 de julho de 2023, o Conselho decidiu consultar o Parlamento Europeu quanto à 

nomeação de Iliana IVANOVA para a posição de membro da Comissão Europeia. 

5. O Parlamento Europeu emitiu o seu parecer em 12 de setembro de 2023. 

6. Em resposta à carta da Presidência do Conselho de 12 de setembro de 20233, a presidente 

da Comissão notificou, em 13 de setembro de 2023, o seu acordo sobre a nomeação 

de Iliana IVANOVA como membro da Comissão Europeia4. 

7. À luz do que precede, convida-se o Comité de Representantes Permanentes a confirmar o seu 

acordo sobre a decisão que consta do documento 12141/23 e a sugerir ao Conselho que adote 

essa decisão como ponto "A" da ordem do dia de uma próxima reunião. 

 

                                                 
2 11262/23. 
3 12874/23. 
4 12971/23. 
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